
             Instituto de  Previdência Social dos Servidores 

           Públicos do Município de Bertioga 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

BERTPREV

CONTRATO INICIAL - Nº 10/2022 

AJUSTE Nº01/25 

“TERMO DE RERRATIFICAÇÃO  DO CONTRATO 

DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

BERTIOGA – BERTPREV e as Sras.  MARIA IVONE 

RODRIGUES NEVES e MARIA DE FÁTIMA 

COELHO TERRA.” 

 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE BERTIOGA – BERTPREV, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 02.581.343/0001-12, sediado na Rua 

Rafael Costábile, 596, Jd. Lido, Bertioga-SP, representado pelo Sr. WALDEMAR CESAR 

RODRIGUES DE ANDRADE, Presidente da Autarquia, brasileiro, dados pessoais insertos 

no respectivo processo administrativo, neste ato denominado CONTRATANTE ou 

simplesmente BERTPREV e as  Sras. MARIA IVONE RODRIGUES NEVES, 

portuguesa, viúva, e MARIA DE FÁTIMA COELHO TERRA, brasileira, ambas também 

com dados pessoais insertos no respectivo processo administrativo, avante denominadas 

simplesmente de  CONTRATADAS, respectivamente, à vista do contido no processo 

administrativo nº 285/2022, RERRATIFICAM o contrato que entre si estabeleceram, da 

maneira seguinte: 

  

 

Cláusula Primeira 

 

      

À vista da previsão contida na Cláusula Décima-Segunda, ficam rerratificados os 

representantes do CONTRATANTE, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Ficam nomeados como gestor do contrato, pelo BERTPREV, o Sr. Phelippe dos Santos Bom 

Sussesso, administrador, e.mail phelippe@bertprev.sp.gov.br, fone 13 3319-9292 e como 

fiscal o Sr. Evanilson Fischer Matos Siqueira, auxiliar de escritório; e.mail 

evanilson@bertprev.sp.gov.br e fone idem anterior. “ 
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Cláusula Segunda 

 

Ratificam-se, ademais, todos os termos do contrato originário, que consiste para todos os 

efeitos de Direito. 

 

 

  E por estarem de acordo, firmam o presente em dois (02) vias de igual teor, na 

presença das testemunhas abaixo. 

 

Bertioga, 13 de maio de 2.025. 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE BERTIOGA – BERTPREV 

 

____________________________________________ 

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE 

 

 

CONTRATADAS 

 

 

__________________________________ _______________________________ 

MARIA DE FÁTIMA COELHO TERRA           MARIA IVONE RODRIGUES 

NEVES 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)______________________________ R.G.__________________________ 

 

2) ______________________________ R.G.___________________________ 

  


